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Ofício nº 017/2017 
Da: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Ao Exmo. Sr. Prefeito de Serra Talhada. 
Assunto: Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 009/2017 do Poder Legislativo. 
  

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Serra Talhada, 
Estado de Pernambuco, diante do Parecer desta Comissão e das Comissões de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização, e de Desenvolvimento Econômico e Social, aprovados em Reuniões Ordinária e 
Extraordinária, realizadas no dia 20 de março de 2017, aprovação em Plenário deste Projeto de Lei 
Complementar, passa a apresentar a seguinte Redação Final: 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009, DE 13 DE MARÇO DE 2017. 

 

Dispõe sobre a criação de Cargo em Comissão, de livre 
nomeação e exoneração, para atender o interesse 
público da Câmara de Vereadores de Serra Talhada - PE, 
nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

        
 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 21 inciso X do Regimento Interno e art. 31 inciso X da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de Serra Talhada aprovou em 1ª e 2ª 
votações em Reuniões Ordinária e Extraordinária, realizadas no dia 20 de março de 2017, a presente 
Lei Complementar, que eu encaminho para sanção: 
 

Art. 1º. Acresce-se o número de cargos em Comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CC-CG, 
passando dos atuais 16 (dezesseis) cargos para 18 (dezoito) cargos, mantendo-se o mesmo símbolo, 
jornada e vencimentos.   

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotação orçamentárias 

próprias, ficando desde já autorizada as suplementações necessárias à implementação das mesmas. 
 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

          Gabinete da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Serra 
Talhada, em 21 de março de 2017. 
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